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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 17.12020125-PE

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

AO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N2 17.3.2020125-PE

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL/NOME:

ENDEREÇO COMPLETO:

CNPJ/CPF

TELEFONE:

E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N2:

QU I

242

RUBRICA

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é
o ( a ) CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital, parte
integrante deste processo, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

Valor Global da Proposta: R$ ( )
Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em
conformidade com o edital e seus anexos.

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprira todas as obrigações contidas no anexo I
- Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17.12020125-PE

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n2  , com
sede na  , através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que:

a) atende todas as condições de habilitação, conhece, aceita e se submete a todas às condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às
disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (63, I, da Lei
nQ 14.133/2021).

b) apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art.
7°, XXXIII, da Constituição Federal.

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

• 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

f) organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da
Lei n° 14.133, de 2021.

g) até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à nossa participação em licitações ou
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

h) a empresa não foi declarada inidemea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público.

Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital,
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade técnico-
operacional suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à Administração o fiel cumprimento das
obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às
penalidades cabíveis, na forma da Lei.

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios instaurados por esse órgão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.2(a)
 , Portador(a) do RG sob o n°  , e CPF sob o
n2  , cuja função/cargo é  (sócio / administrador /
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procurador / diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de
Preço.

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:  

Telefone: (DDD)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

de de

Nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNP)

•



001 X g. Pa

<$' 
.r4

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 17.12020125-PE

VS/ 
F L

RUBRICA

ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico n°: 17.12020125-PE

Pelo presente instrumento, o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, órgão Gerenciador
desta Ata de Registro de Preços, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO -
CEP: 63800-000 - QUIXERAMOBIMCE, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de
Despesas, o(a) Sr.(a).  , inscrito(a) no CPF sob o n°  , conforme
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 17.12020125-PE e a respectiva
homologação datada de / , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

• nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes ás
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°
5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

I - No Pregão Eletrônico n° 17.12020125-PE.

II - Nos termos do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais
regulamentos internos.

Ill - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações.

2 - DO OBJETO

• 2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO SERVIÇO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 17.12020125-PE
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s)
pelo(s) fornecedor(es) classificado(s).

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da
presente Ata de Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente
constituido.

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço.

3.3 - 0 prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
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podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta prévia ao brgão Gerenciador do Registro de Preços e concordância do
fornecedor.

3.5 - Serb incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem
cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da
classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original, caso houver.

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art.
5° do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE
DESPESA

ENDEREÇO DO ÓRGÃO
GERENCIADOR

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE N° __

LICITANTE VENCEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT
R$

TOTAL

VALOR GLOBAL R$

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - 0 valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ,
 ).

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes, se houverem,
poderão contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com
os quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa
do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo
mesmo.

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da
Lei ng 14.133, de 2021, e art. 31 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no
edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal
n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024)

o
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7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ng- 14.133, de 1g- de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal ng
5.286/2024, de 08 de abril de 2024)

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

8 - DA ADESÃO att ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na
condição de não participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que
os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda,
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de pregos para o árgão ou a entidade gerenciadora.

8.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem ã ata de registro de preços.

40 8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

8.8 - 0 prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n°
5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.
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9.2 - 0 detentor do registro de pregos, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

9.2.1 - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços,
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata,
durante a sua vigência.

9.2.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por prego unitário registrado nas quantidades
indicadas pelo órgão gerenciador e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual.

9.2.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

9.2.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES

110 10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o
cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s)
licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal
do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal ng 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, ou a informação
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante
vencedora.

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
Administração Municipal o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o item especificado.

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto Municipal rig 5.286/2024, de 08 de abril de
2024.

10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado
e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de
Registro de Preços.

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar
aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração
contratual.

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de
registro de prego.

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

11.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
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Administração sem justificativa razoável;

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.3 - 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

110 
11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

11.5 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

11.5.1 - por razão de interesse público;

11.5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 24 e no § 4°
do art. 25 do Decreto Municipal n2 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de
entrega, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais
condições da contratação encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

• 13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de
Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos não participantes, caberá ao
respectivo órgão a aplicação da penalidade.

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que
praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou
quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro
de Preço.

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em
regulamentos internos do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

13.4 - 0 fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei
Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às
respectivas penalidades.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais combinações aplicáveis.
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15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE.

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante.

• 16.1.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal ng. 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela
Administração.

•

17 - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, de de .

Signatários:

Órgão Gerenciador Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. de
Preços

Nome do

Representante
Cargo CPF Assinatura

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CPF:

CPF:
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPj:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

•

•
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
0(A)   E DO OUTRO A EMPRESA
 , PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-
15, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 -
QUIXERAMOBIMCE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).   (PRESIDENTE DE
ORGAO), inscrito(a) no CPF sob o n°  , aqui denominado de CONTRATANTE,
e a empresa  , com sede na  , inscrita no
CNPJ sob o n2  , neste ato representada pelo(a) Sr./Sra.  

110 

inscrito(a) no CPF sob o n°  , doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n2 170127010001 e em observância às
disposições da Lei n2 14.133 de 12 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidade
PREGA0 ELETRÔNICO tombado sob o n2 17.12020125-PE, mediante as cláusulas e condições a
seguir anunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n°
17.12020125-PE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal rig 14.133, de 12 de
abril de 2021, e normativos internos.

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2,1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE
VEÍCULOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, nas
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

• 2.2 - Dos itens contratados:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

TOTAL: R$

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Edital do Processo Licitatório n° 17.12020125-PE e seus anexos.

2.3.2 - A Proposta da contratada.

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n°  

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 

3.1 - 0 prazo de vigência contratual será até  , contados a partir da data de sua
publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos,
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n2 14.133, de
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2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada.

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente.

3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço.

3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação

3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

• 
permitida a negociação com a contratada.

3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 - 0 valor total da contratação é de R$   ).

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - 0 prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se

• 
definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais
poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA.

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.4 - 0 reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 124, II, "d" da Lei n° 14.133, de 2021.

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

4110 CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - 0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto
constam no Anexo I - Termo de Referência do Edital 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO
AUT6NOMO DE AGUA ESGOTO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e
subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

O CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ã Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a
Justiça do Trabalho.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir

• 
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato.

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
• contrato.

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
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do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas

fi resguardando os dados utilizados.

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei
Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar ao CONTRATANTE.

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem.

10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber,
nos termos das legislações em vigor.

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
do CONTRATANTE.

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021.

• 10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos.

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada.

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per-tine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei n° 14.133, de 2021.
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11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10 - Responder eventuais pedidos derepactuação de preços ou de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a

• contar da data de recebimento da solicitação.

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso art. 93, §2° da Lei n° 14.133, de 2021.

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA.

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato.

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de
danos de qualquer natureza.

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços.

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes.

• 
11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente termo, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência.

12.2 - 0 modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes ncAnexo I - 
Termo de Referência do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo I - Termo de 
Referência do Edital.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato.
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b) b) der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 6 Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

C) der causa 6 inexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2023.

14.2 - Serão aplicadas 6 contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

• 
sanções:

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de
2021).

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b'', "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

14.2.4 - Multa de:

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

14.2.4.1.1 - der causa 6 inexecução parcial do contrato, que não cause danos 6 Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

• 
14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação/contratação direta sem motivo justificado.

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

14.2.4.2.2 - der causa ã inexecução parcial do contrato que cause danos ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a
licitação/contratação direta, para aquele que:

14.2.4.3.1 - der causa ã inexecução total do contrato.

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.
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14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento),
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no
documento fiscal.

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133,
de 2021).

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021).

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2
14.133, de 2021).

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

• 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Lei n2 14.133, de 2021).

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n2 14.133, de 2021).

14.8 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.
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14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração a contratada, além da perda desse valor, a diferença
sera descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados
com a contratada ou sera cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei rig 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng 14.133/21.

• 
15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.2 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido:

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

15.2.3 - Indenizações e multas.

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo
indenizat6rio.

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei rig 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

• 16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ng 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto
contratual

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas:

17.2.1 - "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato.

17.2.2 - "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato.

17.2.3 - "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
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estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos.

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

410 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

410 
18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, de 2021.

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e
ao art 8°, §2 da Lei n° 12.527/2011.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior
ou omissos.
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20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse
público, não seja interpretado como regra contratual.

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato,
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras.

• 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art.
92, §12, da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extrafram 3 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de 

NOME

PRESIDENTE DE ORGAO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. NOME: - CPF:

2. NOME: - CPF:

RAZÃO SOCIAL

CNPJ NJ

REPRESENTANTE LEGAL:

CONTRATADA


